
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO
Secretaria-Geral de Controle Externo

 TC 029.013/2022-4 
Tipo: TOMADA DE CONTAS 
ESPECIAL  

  
DESPACHO DE CONCLUSÃO DAS COMUNICAÇÕES PROCESSUAIS 

 

 Informo que as providências inerentes às comunicações processuais relacionadas ao Acórdão Nº 1862/2025-TCU-2ª Câmara - Relator 
Ministro AUGUSTO NARDES  (136) foram concluídas com validade da ciência dos responsáveis, conforme resumo adiante: 

 
Responsável/Interessado/UJ: Superintendência Estadual da Funasa no Estado da Paraíba.  

Natureza Comunicação  Data de 
expedição 

Peça Destinatário Origem do 
endereço 

Data da ciência ou motivo da 
devolução 

Peça da 
ciência 

Peça da 
Resposta 

 
Notificação Ofício 

11512/2025-
Secomp-4 

07/04/2025 139 Superintendência Estadual da 
Funasa no Estado da Paraíba 

Cadastros de 
cia. de energia, 
telefonia etc. 

08/04/2025 140 Não houve 

Notificação Ofício 
11513/2025-
Secomp-4 

10/04/2025 142 Jarbas Correia Bezerra TSE * Não procurado 144 - 
Não 
houve 

Não houve 

Notificação Ofício 
11514/2025-
Secomp-4 

10/04/2025 141 Prefeitura Municipal de 
Livramento - PB 

Endereço 
profissional 

29/04/2025 143 Não houve 

* Vide termo de peça 145. 

 

01 de Julho de 2025. 

 

(assinado eletronicamente) 
EVANDRO ALBINO SIMPSON 

SEGECEX / SEJUS / SEPROC  – matrícula 3568-8 
 
 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade e informe o código 78393197.


